PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 92/2021

O Município de Sagrada Família/RS, inscrito no CNPJ 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Seu Prefeito Municipal, Senhor Marcos do Nascimento Santos, CPF: 958.844.590-68, vem por meio deste ADITAR o Contrato Administrativo Nº 92/2021, cujo objeto é  a contratação de empresa para o fornecimento de prestação de SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE VEÍCULO ADEQUADO E DEVIDAMENTE LICENCIADO JUNTO A FEPAM, PARA O TRANSPORTE, BEM COMO O PESSOAL ADEQUADO, TREINADO E EQUIPADO, PARA O MANEJO E COLETA E AINDA DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE, PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA - RS, DEVENDO REALIZAR A COLETA UMA VEZ POR MÊS, DISTRIBUÍDAS DE FORMA QUINZENAL EM DIAS A SEREM ESTABELECIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, DENTRO DA MELHOR FORMA QUE LHE CONVIER PARA MELHOR ATENDER A NECESSIDADE, CONFORME A PRODUÇÃO DE LIXO.
[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a Prorrogação DE PRAZO, ficando estabelecido do dia 02/09/2022 á 02/09/2023 e de REAJUSTE PELO IPCA no Contrato nº 92/2021, com fundamento no inciso II, do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Sagrada Família – RS 02 de setembro de 2022.
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